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MARCOS CAZANATTO 
Prefeito Municipal. 

  

Publicado por: 
Schaiane Tamagno Leite 

Código Identificador:97DEF40F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

 

Data de abertura: 06 de agosto de 2024.  
Horário: 08:30 horas  

Local: Secretaria Municipal de Administração. 
O Prefeito Municipal de Caseiros-RS, torna público a realização de 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2024, de critério de 

julgamento de menor preço por item. Objeto: A PRESENTE 

LICITAÇÃO TEM POR OBJETO AQUISIÇÃO DE UMA 

RETROESCAVADEIRA NOVA. Cuja sessão pública será realizada 

no SISTEMA PREGÃO ON LINE BANRISUL, endereço eletrônico 

www.pregaobanrisul.com.br, necessitando estar credenciadas junto à 

Seção de Cadastro da CELIC (Central de Licitações/RS), podendo ser 

acessada pelo endereço eletrônico www.celic.rs.gov.br O edital 

encontra-se disponivel no site https://www.caseiros.rs.gov.br/. 

Maiores informações na Prefeitura Municipal, na Av. Mário Cirino 

Rodrigues, 249, ou pelo fone 54-33531166. 

  

MARCOS CAZANATTO 
Prefeito Municipal. 

  

Publicado por: 
Schaiane Tamagno Leite 

Código Identificador:980B358D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARRUA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PREGÃO ELETRONICO N°15/2024 

 

Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico nº 15/2024. Lei Federal nº 14.133/21. Contratação 

de empresa para aquisição de lubrificantes para manutenção de 

veículos e maquinas da frota municipal, através do sistema de registro 

de preço. Abertura da disputa às 9h do dia 07/08/2024. Sessão Virtual 

do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

https://bll.org.br. Edital em inteiro teor no site www.charrua.rs.gov.br. 

Informações pelo fone: (54)3398-1065.  

  

Charrua/RS, em 23 de julho de 2024.  

  

VALDÉSIO ROQUE DELLA BETTA – 
Prefeito. 

Publicado por: 
Julia Caldatto Roncaglio' 

Código Identificador:9C9EDA95 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BICACO 

 

SECRETARIA DA FAZENDA 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 49/2024 – 

EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE 

 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 49/2024 – 

EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE 
Objeto: Aquisição de equipamento para utilização nas atividades da 

Secretaria Municipal de Saúde do município de Coronel Bicaco/RS. A 

licitação acontecerá dia 05/08/2024, às 08h30min, no portal de 

compras https://www.gov.br/compras/pt-br. A íntegra do edital 

encontra-se disponível no site www.coronelbicaco.rs.gov.br. 

  

Coronel Bicaco/RS, 23 de julho de 2024. 

  

JURANDIR DA SILVA - 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Marisa Niedermayer 

Código Identificador:C4CC061D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 378/2024 

 

PORTARIA N° 378/2024 DE 23 DE JULHO DE 2024. 
  

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA. 

  

JURANDIR DA SILVA, Prefeito de Coronel Bicaco, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 

estabelece o parágrafo 19º do artigo 40 da Constituição Federal, e o 

artigo 71 da Lei Municipal nº 4378/2018; 

  

Considerando o parecer técnico-jurídico, de 08 de julho de 2024, 

favorável à concessão 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – Conceder Abono de Permanência à servidora VERÔNICA 

BEATRIZ BUENO DA SILVA, matrícula nº 1406-01, ocupante do 

cargo de Professora, carga horária de 20 horas semanais. 

  

Art. 2º – O pagamento do abono de permanência será equivalente ao 

valor da contribuição previdenciária da servidora e de 

responsabilidade do Município, que o fará com recursos não 

vinculados ao Fundo Municipais de Previdência Social. 

  

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

julho de 2024. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 

23 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2024. 
  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

EDSON ANTÔNIO SCHWAAB 
Secretário de Administração 

  

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:B0298971 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ANULAÇÃO DE OFÍCIO 

 

MUNICÍPIO DE COTIPORÃ/RS – EXTRATO DE ANULAÇÃO 

DE OFICIO – PREGÃO PRESENCIAL Nº018/2024. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

DISPONIBILIZAÇÃO DESERVIÇOS DE SÁUDE NAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, A SER 

EXECUTADO PORPROFISSIONAL MÉDICO CLINICO GERAL 

COM ESPECIALIZAÇÃO EM PEDIATRIA 

DEVIDAMENTEHABILITADO.. Através do Sr. Prefeito Municipal 

comunica a ANULAÇÃO DE OFÍCIO do processo licitatório 

n°018/2024 com fundamento na Lei Federal 14.133/2021. Maiores 

informações na Prefeitura Municipal, Rua SilveiraMartins, 163, na 

cidade de Cotiporã, ou pelo fone: (54) 3446 2800. 

  

IVELTON MATEUS ZARDO -  

Prefeito Municipal. 


